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PROCESSO TRABALHO  - 1º BIMESTRE - 2º SEMESTRE/2007
(8º Período/1º Bimestre – Prof. Mazoni)
AULAS do 1º BIMESTRE (Agosto e Setembro/2007) – Eu de Atestado Médico
APOSTILAS QUE ELE ENVIOU PRA TURMA:
ORGANIZAÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

- Varas do trabalho / Juízos de Direito (art. 112, CF/88)

- TRTs (24 Regiões – art. 674, CLT)

- TST

- STF (guardião da CF)

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO (ARTS. 643/910, CLT)

- art. 769 CLT – aplicação subsidiária do CPC

- origem e evolução histórica do processo do trabalho:

* 1932 – D. 21.364/32 – Comissões Mistas de Conciliação (conflitos coletivos) – órgãos administrativos (Min. do Trabalho, Indústria e Comércio)

* 1932 – D. 22.132/32 – Juntas de Conciliação e Julgamento (dissídios individuais) – art. 647, CLT

Obs. Justiça Comum – encarregada das execuções dos julgados e, à época, de acidentes de trabalho

* CF/34 – Justiça do Trabalho – órgão administrativo

* CF/46 – inclusão da Justiça do Trabalho dentre os órgãos do Poder Judiciário

* CF/88 – arts. 111/116, CF/88


               Obs. EC 24/99 – extinção da representação classista – Varas do Trabalho

FONTES DO DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO

- sentidos do vocábulo:


 origem do direito


* fundamento de validade das normas jurídicas


* exteriorização do direito

- fontes reais ou materiais: substância do próprio direito

- fontes formais: normas jurídicas


* CF

* L. 5.584/70 (normas de direito processual do trabalho e assistência judiciária na Justiça do Trabalho) 


* L. 7.701/88 (competência funcional do TST)


* L. 5.869/73 - CPC

* L. 6.830/80 (art. 889, CLT) – Lei de Execuções Fiscais

* costumes – “protesto” – inexistência de AI para se discutir decisão interlocutória

* jurisprudência

AUTONOMIA DO DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO

- autonomia legislativa


* arts. 111/116 CF/88


* arts. 643/910, CLT


* leis esparsas

- autonomia didática

- autonomia jurisdicional (CF/46)

- autonomia científica:


* vasto campo que exige atenção especial


* conceitos gerais próprios (dissídios coletivos)

* métodos próprios de verificação de resultados (princípios) – (jus postulandi)

PRINCÍPIOS DE DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO OU MAIS APLICADOS EM TAL CAMPO DE ESTUDO

- Princípio do dispositivo – iniciativa da parte


* arts. 2º e 262, CPC


* arts. 128 e 460, CPC

Obs.: art. 460, CPC x art. 496, CLT (conversão da reintegração em indenização)

Obs.: art. 460, CPC x art. 484, CLT (culpa recíproca reconhecida pela Justiça do Trabalho)

- Princípio do inquisitório


* art. 765, CLT (ampla liberdade)


* art. 878, CLT (execução ex officio)


* art. 130, CPC 

* art. 440, CPC (inspeção judicial)

- Princípio da concentração dos atos processuais

* art. 845/847, CLT (tentativa de conciliação, recebimento de defesa)

* art. 848, CLT (instrução processual – interrogatório das partes, oitiva de testemunhas, peritos e técnicos, razões finais)

* art. 849, CLT (audiência contínua)

- Princípio da oralidade


* art. 847, CLT (20’ para defesa oral)


* art. 850, CLT (10’ para razões finais)

- Princípio da economia processual

* art. 130, CPC (parte final – diligências desnecessárias)

* art. 849, CLT (marcação de instrução c/ notificação na própria audiência inaugural)

- Princípio da eventualidade – momentos próprios para a prática de atos processuais


* art. 300, CPC (contestação)

* art. 319, CPC (confissão por ausência de contestação)

* arts. 302/303, CPC

* preclusão – perda da faculdade de praticar qualquer ato pela transposição de um momento processual, perda de um direito processual)

- Princípio do contraditório – igual tratamento às partes


* art. 5º, LV, CF/88


* art. 125, I, CPC

- Princípio do jus postulandi


* art. 791, CLT

* jus postulandi X recursos – entendimentos (art. 133, CF/88)

- Princípio do duplo grau de jurisdição/remessa oficial

* DL 779/69 (União, Estados, DF, Municípios, autarquias e fundações a eles vinculadas) - obrigatório

* exceção ao duplo grau de jurisdição – rito sumário - § 4º, art. 2º, L. 5.584/70

- Princípio da gratuidade

* art. 790, § 3º, CLT (dispensa do pagamento das custas processuais)


* art. 790-B, CLT (perícia X gratuidade)

* declaração de pobreza jurídica firmada pelo advogado

- Princípio da conciliação obrigatória


* art. 846, CLT (antes da defesa)


* art. 850, CLT (após as razões finais)

- Princípio da inversão do ônus da prova


* art. 333, II, CPC


* Súmula 338, I, TST (art. 74, § 2º, CLT) – 

“I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.” 


* Súmula 6, VIII, TST (art. 461, CLT) - 

“VIII - É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação salarial.”

 
* justa causa

- Princípio de proteção ao hipossuficiente

* art. 844, CLT (ausência do empregado/ausência do empregador à ocasião da audiência inaugural)

- Princípio da publicidade 


* art. 93, IX, CF/88

- Princípio da jurisdição normativa

* art. 862, CLT – dissídio coletivo (criação de normas aplicáveis entre as partes litigantes)

- Princípios da desconsideração da personalidade jurídica da empresa

* arts. 10 e 448, CLT (sucessão de empregadores)

* execução – art. 50, Código Civil e art. 28, § 5º, CDC

- Princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias 


* § 1º, art. 893, CLT


* protesto em ata

APOSTILA 2

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA

→ jurisdição – juris dictio - “dizer o direito”

→ competência – parcela da jurisdição atribuída a cada juiz

· Sem competência não há jurisdição

· Critérios para fixação de competência: 

· geográfico

· assunto

· especialização

· valor da causa 

→ competência Justiça do Trabalho:

· competência jurisdicional: antes de janeiro de 2005 - litígios entre empregados e empregadores / avulsos e “tomadores de serviço” (art. 114 CF/88 c/c art. 643 CLT)

Obs. Análise das mudanças trazidas pela EC 45/2004

· competência normativa da J. Trab. - § 2o, art.114 CF/88

· competência executória - débitos previdenciários - art. 114, VIII, CF/88

 Critérios p/ fixação da competência: regras

→ em razão do local: regra geral – local da prestação de serviços

· art. 651, CLT - análise

· exceção de incompetência – art. 799, CLT c/c arts. 307/311, CPC - análise

· dissídios coletivos – entidades que atuam na área de um só TRT / atuação em área de dois ou mais Regionais – TST

→ em razão das pessoas: atualmente: relação de trabalho (art. 114, I, CF/88), empregados/empregadores (urbanos, rurais, domésticos) – art. 643, CLT; pequenas empreitadas - art. 652, III, CLT; empregados públicos (celetistas)- art. 114, CF/88; trabalhadores portuários / operadores portuários ou Órgão Gestor de Mão-de-Obra – OGMO - § 3o, art. 643, CLT e outros prestadores de serviço sem vínculo empregatício e seus tomadores de serviço.

· Empregador – art. 2o, CLT

· Empregado – art. 3o, CLT

· Rurais – art. 1o, L. 5.889/73

· Domésticos – parágrafo único, art. 2o, Decreto n.o 71.885/73

· Avulsos – art. 643, CLT (igualdade de direitos – art.7o, XXXIV, CF/88)

→ em razão da matéria: relação de trabalho, relação de emprego / pequena empreitada (trabalho individual)

· acidentes de trabalho – até 09.03.2005 - Justiça Comum – art. 109,I, CF/88 /§ 2º, art. 643, CLT. Após 09.03.2005 – competência da Justiça do Trabalho

- reintegração (estabilidade – art. 118, L. 8.213/91)- Justiça do Trabalho – inciso I, alínea “a”, art. 652, CLT 

· ações possessórias – imóvel cedido em decorrência do vínculo / ferramentas do empregador – Justiça do Trabalho 

→ competência internacional – Súmula 207 TST

· art. 114, CF/88 – “entes de direito público externo”

· imunidade restrita à execução

· jurisprudência 

→ incompetência

· em razão da matéria – absoluta / passível de nulidade – art. 113, CPC

· em razão das pessoas - absoluta / passível de nulidade – art. 113, CPC

· em razão do local da prestação de serviços – relativa – art. 112, CPC

→ critérios secundários p/ fixação de competência

· conexão e continência – prevenção da jurisdição / determinação da competência
· conexão – objeto em comum ou mesma causa de pedir - art. 103, CPC
· continência – identidade quanto às partes e à causa de pedir, sendo o objeto de uma mais amplo, abrangendo o da outra – art. 104, CPC
· prevenção na Justiça do Trabalho – distribuição / juiz que despachou primeiro (art. 106, CPC)– art. 841, CLT
APOSTILA 03

PETIÇÃO INICIAL (ART. 840, CLT / ART. 282, CPC)
· Qualificação do reclamado – art. 282, II – impossibilidade/procedimento

· fundamentos jurídicos do pedido (art. 282, III, CPC) x jus postulandi (art.791 c/c art. 839, “a” e art. 840, § 1o, todos da CLT)

· exposição dos fatos

- cliente - carência de objetividade / reação emocional / falta de isenção

- apresentação de documentos acessíveis até o momento

- valor da causa - pode ser fixado pelo juiz – art. 2o da Lei 5.584/70

· pedido

- proibição de modificação do pedido ou causa de pedir sem o consentimento do réu – art. 264, CPC (antes da citação)

* desistência (Processo do Trabalho):

+ antes da entrega da defesa (independe de anuência)

+ depois da entrega da defesa (anuência do reclamado)

· interpretação restritiva e juros legais – art. 293, CPC

· prestações vincendas – art. 290, CPC (vide art. 891, CLT)

· cumulação de pedidos – art. 292, CPC

· pedidos certos ou determinados ou genéricos – art. 286, CPC

· pedidos de obrigação de fazer ou de abster-se – multa diária a ser arbitrada pelo Juízo / indenização pela frustração de algum direito - § 4º, art. 461, CPC

· indeferimento da petição inicial – art. 295 CPC

- condições da ação – possibilidade jurídica do pedido, legitimidade ad causam e interesse jurídico (necessidade e adeqüação da via eleita)

- decadência x prescrição (não é mais matéria de defesa – art. 219, § 5o, CPC / inaplicabilidade da Súmula 153, TST)

- inépcia – parágrafo único, art. 295, CPC - falta de pedido ou causa de pedir / conclusão que não decorra logicamente da exposição dos fatos / impossibilidade jurídica do pedido / incompatibilidade entre pedidos

- emenda ou aditamento à inicial – art. 284, CPC

- pedidos ilíqüidos / nome e endereço corretos do réu – art. 852-B, § 1o, CLT

- indeferimento em caso de não emenda – parágrafo único, art. 284, CPC

· reclamação verbal – art. 840, § 2o, CLT

- distribuição prévia – art. 838 c/c art. 786, ambos da CLT

- art. 133 CF/88

· Da Assistência Judiciária (L. 5.584/70)

- “Art 14. Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que se refere a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será prestada pelo Sindicato da categoria profissional a que pertencer o trabalhador. 

- § 1º A assistência é devida a todo aquêle que perceber salário igual ou inferior ao dôbro do mínimo legal, ficando assegurado igual benefício ao trabalhador de maior salário, uma vez provado que sua situação econômica não lhe permite demandar, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

- § 2º A situação econômica do trabalhador será comprovada em atestado fornecido pela autoridade local do Ministério do Trabalho e Previdência Social, mediante diligência sumária, que não poderá exceder de 48 (quarenta e oito) horas. 

- § 3º Não havendo no local a autoridade referida no parágrafo anterior, o atestado deverá ser expedido pelo Delegado de Polícia da circunscrição onde resida o empregado. 

- Art 15. Para auxiliar no patrocínio das causas, observados os arts. 50 e 72 da Lei nº 4.215, de 27 de abril de 1963, poderão ser designados pelas Diretorias dos Sindicatos Acadêmicos, de Direito, a partir da 4º Série, comprovadamente, matriculados em estabelecimento de ensino oficial ou sob fiscalização do Govêrno Federal. 

- Art 16. Os honorários do advogado pagos pelo vencido reverterão em favor do Sindicato assistente. 

- Art 17. Quando, nas respectivas comarcas, não houver Juntas de Conciliação e Julgamento ou não existir Sindicato da categoria profissional do trabalhador, é atribuído aos Promotores Públicos ou Defensores Públicos o encargo de prestar assistência judiciária prevista nesta lei. 

- Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, a importância proveniente da condenação nas despesas processuais será recolhida ao Tesouro do respectivo Estado. 

- Art 18. A assistência judiciária, nos têrmos da presente lei, será prestada ao trabalhador ainda que não seja associado do respectivo Sindicato. 

- Art 19. Os diretores de Sindicatos que, sem comprovado motivo de ordem financeira, deixarem de dar cumprimento às disposições desta lei ficarão sujeitos à penalidade prevista no art. 553, alínea a da Consolidação das Leis do Trabalho.” 

· Custas e distribuição – pagas ao final do processo

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO (ARTS. 852-A À 852-I, CLT)
· inserção na CLT por meio da Lei 9.957/00

· critério básico de enquadramento: valor da causa até 40 salários mínimos – art.852-A, CLT

· excluídos do procedimento:

- explicitamente - administração pública direta, autárquica e fundacional – parágrafo único, art. 852-A

- implicitamente – reclamados em local incerto, ou não sabido – art. 852-B, II 

· pedidos: certos ou determinados com os devidos valores correspondentes – art. 852-B, I

· apreciação da reclamatória: até 15 dias da propositura – art.852-B,III

· falta de indicação de pedidos certos e determinados e respectivos valores ou nome e/ou endereço incorretos – arquivamento da reclamação c/ a condenação ao pagamento das custas sobre o valor da causa - § 1º, art. 852-B

*gratuidade da justiça

· liquidação art. 467, CLT – jurisprudência

- “PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ DO PEDIDO. MULTA ART. 467 DA CLT. NÃO APLICAÇÃO. O art. 467 da CLT, com a nova redação que lhe foi conferida pela Lei 10.272, de 05.09.2001, dispõe em seu caput que a parte incontroversa das verbas rescisórias deve ser paga na primeira audiência, sob pena de multa de 50%. No momento do ajuizamento da ação, impossível ao autor quantificar tal verba, posto que a controvérsia ou incontrovérsia não está estabelecida, somente sendo possível aferir tal qualidade após o oferecimento da defesa.” (Relator Juiz Marcos Roberto Pereira, ROPS 2780/02, 3a. Turma do TRT da 10a. Região, julgado no dia 09.10.02)
· mudança de endereço das partes e advogados no curso do processo – comunicação obrigatória – penalidade pelo descumprimento - § 2º, art. 852-B

· audiência UNA – rito sumaríssimo – “instruídas e julgadas” - art. 852-C

- possibilidade de fracionamento - § 7º, art. 852-H

· tentativa de conciliação (sumaríssimo) – momento – “aberta a sessão” – possibilidade de realizar em qualquer fase da audiência – art. 852-E

· audiência UNA - rito ordinário – art. 849, CLT

- possibilidade de fracionamento – art. 849, CLT

- conciliação (rito ordinário) – abertura da audiência (caput do art. 846,CLT) e ao término da instrução, após o oferecimento de razões finais – art. 850, CLT

· sumaríssimo - incidentes e exceções – decisão de plano – art. 852-G

· sumaríssimo - manifestação sobre defesa e documentos – imediata - § 1º, art. 852-H

· sumaríssimo - prova técnica e manifestação sobre o laudo (prazo comum) - §§ 4º e 6º, art. 852-H

· testemunhas – rito sumaríssimo – até 2 p/ cada parte - § 2º, art. 852-H

- comparecimento independente de intimação

- intimação – somente em caso de ausência e de comprovado convite (§ 3º, art. 852-H) – procedimentos

· sentença (ordinário) – art. 832,CLT c/c art. 458,CPC

- relatório (nome das partes, suma do pedido, resposta do réu e registro das principais ocorrências

- fundamentos – análise das questões relativas a fatos e fundamentos

- dispositivo – resolução das questões apresentadas

- custas – condenação e, se cabível, a dispensa.

· sentença (sumaríssimo) – dispensado o relatório – art. 852-I, CLT

- partes intimadas na própria audiência em que prolatada - §3º, art. 852-I, CLT

Dissídios individuais simples e plúrimos X dissídios coletivos

APOSTILA 04

ATOS, TERMOS E PRAZOS PROCESSUAIS

Atos processuais – públicos – art. 770, CLT

· - realizados entre as 6h00 e as 20h00 (dias úteis)

· – c/ exceção da penhora (domingos e feriados) (c/ autorização expressa) – parágrafo único, art. 770, CLT 

Formas dos atos processuais

· - escritos a tinta, datilografados ou a carimbo – art. 771, CLT

· Termos processuais – reprodução gráfica dos atos processuais
· - regra = assinatura das partes – art. 772, CLT

· - recusa = certidão do fato pelo escrivão – art. 169, CPC

“Prazo legal” – regra geral – 5 dias – art. 185, CPC
Interstício entre a notificação e a realização da audiência = 5 dias - art. 841, CLT

· - notificação = presunção de recebimento em 48h de sua expedição – Súmula 16, TST

· Contagem dos prazos – art. 774, CLT
· - exclusão do dia da ciência ou do recebimento – art. 775, CLT / Súmula 01, TST / Súmula 310, STF 

· - intimação ou notificação no sábado (como se fosse na 2ª feira, contando-se a partir de 3ª feira – Súmula 262, I, TST)

· - feriados = não interrupção dos prazos – art. 178, CPC

· - vencimento de prazo em feriados, sábados ou domingos (1º dia útil seguinte – parágrafo único, art. 775, CLT) 

· - recesso forense (20.12 a 06.01) – chamado de feriado pela L. 5.010/66 (feriados para a Justiça Federal) – entendimentos sobre a suspensão e interrupção de prazos – parágrafo único, art. 775, CLT  X entendimento do TST (Súmula 262, II, TST – suspensão) e art. 178, CPC

· - União, Estados, Municípios – DL 779/69 – prazo 4X para contestar e 2X para recorrer (art. 841, CLT e art. 6º, L. 5.584/70, respectivamente)

· *MP – art. 188, CPC

· Comunicação dos atos processuais

· Citação – definição – art. 213, CPC – chamamento p/ se defender
· - pode ser via postal – art. 221, I, CPC

· - há despacho do juiz = “cite-se”

· Intimação – definição – art. 234, CPC – ciência dos atos e termos do processo, para que se faça ou deixe de fazer algo
· Notificação – ato por meio do qual se dá conhecimento a uma pessoa de alguma coisa ou fato judicial – art. 841, CLT
· - não há necessariamente despacho do juiz

· Citação no processo do trabalho
· - fase de execução de sentença – art. 880, CLT

· - executado não localizado por 2 vezes pelo oficial de justiça – citação da execução por edital - § 3º, art. 880, CLT

· Citação por edital – revelia – inaplicabilidade do art. 9º, II, CPC (não nomeação de curador especial ao revel)
APOSTILA 05

Resposta do réu

- Defesa direta: ataca o mérito, discutindo fato e direito

- Defesa indireta: discute-se o processo

+ ex. notificação válida, competência do juízo, ilegitimidade passiva

- momento para apresentação – audiência inaugural - interstício de 5 dias (art. 841, CLT)

- escrita ou oferecida oralmente (20’- art. 847,CLT)

- necessidade de se impugnar todos os fatos e fundamentos sob pena de se considerarem verdadeiros aqueles não impugnados – arts. 302 e 303, CPC)

EXCEÇÕES

- tipos: suspeição, impedimento e incompetência – art. 304, CPC

+ suspeição – art. 801, CLT

+ impedimento – arts. 134 e 136, CPC

+ incompetência – pessoas, local da prestação e matéria (exceção de incompetência – somente para caso de incompetência relativa – art. 112, CPC)

- reconvenção: contra-ataque – atuação recíproca das partes como reclamantes e reclamados - arts. 315/318, CPC

+ sentença deve julgar reclamação e reconvenção – art. 318,CPC

+ sumaríssimo (semelhança c/ L. 9.099 – pedido contraposto)

- prescrição: matéria de defesa – Súmula 153,TST X nova redação do art. 219, § 5º, CPC
PROVAS

- apresentação depois de oferecida a defesa – art. 841, CLT

- tipos: depoimento pessoal, documental, testemunhal, pericial e inspeção judicial

+ depoimento pessoal: interrogatório das partes em audiência. Pode gerar confissão espontânea, provocada ou ficta (não comparecimento (Súmula 74, I, TST), não conhecimento dos fatos, ou recusa em responder as perguntas - § 2º, art. 343, CPC). Preposto - empregado do reclamado (Súmula 377, TST)

+ documental: problemas relacionados à autoria (incidente de falsidade – art. 390, CPC (prazo 1ª oportunidade de falar nos autos); vícios de consentimento (arts. 138 e seguintes do CCB- erro ou ignorância, dolo, coação, estado de perigo, lesão) (P. da irrenunciabilidade dos direitos, coação, assinatura de documentos em branco para garantia de recebimento de créditos); documentos obrigatórios (documentos em que se fundar o direito (art. 787, CLT)); registros particulares (art. 368,CPC) (produzidos pelas partes – ex. cartões de ponto, vales, recibos, etc.); domésticos (idem ao anterior)

+ testemunhal: Incomunicabilidade entre testemunhas que já prestaram depoimento e as que não prestaram – art. 824, CLT; compromisso legal (art. 828, CLT); qualificação (art. 828, CLT); contradita (art. 829 - relação de compadrio, hábito de freqüentar a casa do outro, dinheiro emprestado, ser confidente, saírem juntos p/ se divertir. Fato da testemunha processar ou ter processado o mesmo reclamado - Súmula 357, TST 

+ pericial: exame (pessoas e bens móveis), vistoria (imóveis) ou avaliação (em inventário e etc., aspectos pecuniários) – art. 420, CPC; prazos (art. 433, CPC e seu parágrafo único); Perito; Honorários do perito e dos assistentes técnicos (perito – parte sucumbente quanto ao objeto da perícia/ assistentes – cada parte arca com o seu) (gratuidade da justiça – art. 790-B, CLT) 

+ inspeção judicial: art. 440, CPC c/c art. 765, CLT (ampla liberdade na condução do processo); quando a coisa ou objeto não puderem ser apresentados em juízo; objetivo (esclarecer sobre fato que seja pertinente para o deslinde da causa).

- ônus da prova e dinâmica probatória: 1o lugar – reclamante (art. 818, CLT) e 2o lugar – reclamado;  

* inversão do ônus da prova (art. 333, II, CPC)

Das testemunhas

→ não desconto da falta ao serviço – art. 822, CLT

· Testemunha servidor público/militar – requisição ao chefe da repartição – art. 823, CLT

→ regra geral no processo do trabalho – comparecimento espontâneo ou intimação? 

· Comparecimento espontâneo- art.825, parágrafo único, CLT – “as que não comparecerem serão intimadas...”

→ n.o máximo de testemunhas

· 3 – procedimento ordinário - art. 821, CLT

· 6 – inquérito p/ apuração de falta grave – art. 821, CLT

· 2 – procedimento sumaríssimo – art. 852-H, § 2o, CLT

→ escusados de depor – art. 405, CPC – incapazes, impedidas ou suspeitas

· incapazes – menores de 16 anos, aqueles incapazes de discernir fatos em geral 

· impedidos – cônjuge, ascendente, descendente em qualquer grau, ou colateral, até o 3o grau, de alguma das partes, por consagüinidade ou afinidade

· suspeitos – condenado por crime de falso testemunho, cuja sentença tenha transitado em julgado; o que por seus costumes não é digno de fé; inimigo capital da parte ou amigo íntimo; o que tiver interesse no litígio

*** art. 405, § 4o, CPC – oitiva de testemunhas suspeitas/impedidas

→ depoimento de menor – não sujeito às penas da lei – art. 828, CLT – testemunha qualificada, compromissada, sujeitando-se em caso de falsidade, às leis penais

→ desobrigação de depor – art. 406, CPC

· fatos que acarretem graves danos à própria, ao cônjuge, aos parentes consangüíneos ou afins e, linha reta ou na colateral em segundo grau; a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar segredo

→ testemunha doente ou impossibilitada de se locomover – designação de dia, hora e local p/ depor pelo juiz – parágrafo único, art. 336, CPC

→ procedimento

· 1o lugar – reclamante (art. 818, CLT)

· 2o lugar- reclamado 

· inversão do ônus da prova (art. 333, II, CPC)
.
	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula. 

Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


PROCESSO TRABALHO  - SÓ O  2º BIMESTRE
(8º Período/1º Bimestre – Prof. Mazoni)

01/10/2007  –  CORREÇÃO DA PROVA

08/10/2007 e 22/10/2007
APOSTILA 05

Resposta do réu

- Defesa direta: ataca o mérito, discutindo fato e direito

- Defesa indireta: discute-se o processo

+ ex. notificação válida, competência do juízo, ilegitimidade passiva

- momento para apresentação – audiência inaugural - interstício de 5 dias (art. 841, CLT)

- escrita ou oferecida oralmente (20’- art. 847,CLT)

- necessidade de se impugnar todos os fatos e fundamentos sob pena de se considerarem verdadeiros aqueles não impugnados – arts. 302 e 303, CPC)

EXCEÇÕES

- tipos: suspeição, impedimento e incompetência – art. 304, CPC

+ suspeição – art. 801, CLT

+ impedimento – arts. 134 e 136, CPC

+ incompetência – pessoas, local da prestação e matéria (exceção de incompetência – somente para caso de incompetência relativa – art. 112, CPC)

- reconvenção: contra-ataque – atuação recíproca das partes como reclamantes e reclamados - arts. 315/318, CPC

+ sentença deve julgar reclamação e reconvenção – art. 318,CPC

+ sumaríssimo (semelhança c/ L. 9.099 – pedido contraposto)

- prescrição: matéria de defesa – Súmula 153,TST X nova redação do art. 219, § 5º, CPC
PROVAS

- apresentação depois de oferecida a defesa – art. 841, CLT

- tipos: depoimento pessoal, documental, testemunhal, pericial e inspeção judicial

+ depoimento pessoal: interrogatório das partes em audiência. Pode gerar confissão espontânea, provocada ou ficta (não comparecimento (Súmula 74, I, TST), não conhecimento dos fatos, ou recusa em responder as perguntas - § 2º, art. 343, CPC). Preposto - empregado do reclamado (Súmula 377, TST)

+ documental: problemas relacionados à autoria (incidente de falsidade – art. 390, CPC (prazo 1ª oportunidade de falar nos autos); vícios de consentimento (arts. 138 e seguintes do CCB- erro ou ignorância, dolo, coação, estado de perigo, lesão) (P. da irrenunciabilidade dos direitos, coação, assinatura de documentos em branco para garantia de recebimento de créditos); documentos obrigatórios (documentos em que se fundar o direito (art. 787, CLT)); registros particulares (art. 368,CPC) (produzidos pelas partes – ex. cartões de ponto, vales, recibos, etc.); domésticos (idem ao anterior)

+ testemunhal: Incomunicabilidade entre testemunhas que já prestaram depoimento e as que não prestaram – art. 824, CLT; compromisso legal (art. 828, CLT); qualificação (art. 828, CLT); contradita (art. 829 - relação de compadrio, hábito de freqüentar a casa do outro, dinheiro emprestado, ser confidente, saírem juntos p/ se divertir. Fato da testemunha processar ou ter processado o mesmo reclamado - Súmula 357, TST 

+ pericial: exame (pessoas e bens móveis), vistoria (imóveis) ou avaliação (em inventário e etc., aspectos pecuniários) – art. 420, CPC; prazos (art. 433, CPC e seu parágrafo único); Perito; Honorários do perito e dos assistentes técnicos (perito – parte sucumbente quanto ao objeto da perícia/ assistentes – cada parte arca com o seu) (gratuidade da justiça – art. 790-B, CLT) 

+ inspeção judicial: art. 440, CPC c/c art. 765, CLT (ampla liberdade na condução do processo); quando a coisa ou objeto não puderem ser apresentados em juízo; objetivo (esclarecer sobre fato que seja pertinente para o deslinde da causa).

- ônus da prova e dinâmica probatória: 1o lugar – reclamante (art. 818, CLT) e 2o lugar – reclamado;  

* inversão do ônus da prova (art. 333, II, CPC)

Das testemunhas

→ não desconto da falta ao serviço – art. 822, CLT

· Testemunha servidor público/militar – requisição ao chefe da repartição – art. 823, CLT

→ regra geral no processo do trabalho – comparecimento espontâneo ou intimação? 

· Comparecimento espontâneo- art.825, parágrafo único, CLT – “as que não comparecerem serão intimadas...”

→ n.o máximo de testemunhas

· 3 – procedimento ordinário - art. 821, CLT

· 6 – inquérito p/ apuração de falta grave – art. 821, CLT

· 2 – procedimento sumaríssimo – art. 852-H, § 2o, CLT

→ escusados de depor – art. 405, CPC – incapazes, impedidas ou suspeitas

· incapazes – menores de 16 anos, aqueles incapazes de discernir fatos em geral 

· impedidos – cônjuge, ascendente, descendente em qualquer grau, ou colateral, até o 3o grau, de alguma das partes, por consagüinidade ou afinidade

· suspeitos – condenado por crime de falso testemunho, cuja sentença tenha transitado em julgado; o que por seus costumes não é digno de fé; inimigo capital da parte ou amigo íntimo; o que tiver interesse no litígio

*** art. 405, § 4o, CPC – oitiva de testemunhas suspeitas/impedidas

→ depoimento de menor – não sujeito às penas da lei – art. 828, CLT – testemunha qualificada, compromissada, sujeitando-se em caso de falsidade, às leis penais

→ desobrigação de depor – art. 406, CPC

· fatos que acarretem graves danos à própria, ao cônjuge, aos parentes consangüíneos ou afins e, linha reta ou na colateral em segundo grau; a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar segredo

→ testemunha doente ou impossibilitada de se locomover – designação de dia, hora e local p/ depor pelo juiz – parágrafo único, art. 336, CPC

→ procedimento

· 1o lugar – reclamante (art. 818, CLT)

· 2o lugar- reclamado 

· inversão do ônus da prova (art. 333, II, CPC)
22/10/2007 – FASE DECISORIA

MAZONI-21-10-2007-aula fase decisória e ED.doc

FASE DECISÓRIA

→ razões finais – 10 minutos – última proposta conciliatória – art. 850, CLT
· Objetivo - chamar a atenção para os depoimentos, naquilo que mais lhes interessa

· Memoriais – casos especiais – § 3o, art. 454, CPC

→ homologação de acordo – decisão irrecorrível – exceto para o INSS – parágrafo único, art. 831, CLT 

→ Conversão do julgamento em diligência – art. 765, CLT - se o juiz entender necessário, poderá chamar as partes novamente, para serem ouvidas ou determinar qualquer diligência que entenda cabível.

→ Princípio da identidade física do juiz – inaplicabilidade “DA OBRIGAÇÃO” do art. 132, CPC – Súmula 136, TST

→ Sentença - clara, precisa e, antes de tudo, fundamentada.

· Definição - art. 162, § 1o. do CPC  

→ decisão interlocutória – definição - § 2o, art. 162, CPC

→ Tipos de sentença – classificação

· Sentenças terminativas - decide o processo sem apreciar o mérito. 

· Sentenças definitivas - aprecia e resolve o mérito, acolhendo ou rejeitando o pedido ou os pedidos do autor.

→ Coisa julgada formal - imutabilidade que se dá dentro do processo, relativamente às questões decididas, com ou sem a formação de coisa julgada material. É qualidade da sentença já prolatada que a torna imutável, em face da preclusão. Caracteriza-se pela impossibilidade de impugnar a sentença, que ocorre com a preclusão das impugnações. 

· A decisão terminativa, só produz coisa julgada formal.

→ Coisa julgada material - Expressão que denomina a imutabilidade da sentença já proferida, não apenas do ponto de vista formal, como efeito da preclusão, mas também da imutabilidade dos efeitos da decisão. Está definida no art. 467 do CPC: “Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.”

· A sentença definitiva, que é aquela de mérito, produz a coisa julgada material. É aquela que apresenta uma solução para a lide.  

· Impede a propositura de nova ação

→ Requisitos da sentença – art. 832, CLT

· nome das partes

· resumo do pedido e da defesa

· a apreciação das provas

· os fundamentos da decisão

· respectiva conclusão. 

* procedência do pedido - há que ser determinado na decisão o prazo e as condições para o seu cumprimento, sendo exigido também a definição acerca do valor das custas e de quem é responsável pelo pagamento.

* No caso das decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária, se for o caso - § 3º, art. 832, CLT. 

* intimação do INSS sobre as decisões homologatórias que tenham parcelas indenizatórias - § 4o do art. 832 da CLT – via postal 

→ Correção ex-officio – art. 833, CLT - antes da execução, quando ocorrerem na decisão evidentes erros ou enganos de escrita, de datilografia ou de cálculo. A retificação poderá se dar também a requerimento dos interessados ou da Procuradoria da Justiça do Trabalho.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ART. 897-A

- omissão, contradição e/ou obscuridade

- Embargos protelatórios – aplicação subsidiária do parágrafo único, art. 538, CPC – 1% sobre o valor da causa

* reiteração – multa de 10% sobre o valor da causa

- ED – interrompem o prazo para interposição de recurso (art. 538, CPC)

* não comportam o contraditório

* não possuem efeito devolutivo

*não há novo julgamento – somente aperfeiçoamento da decisão

* quando o juiz vislumbra a possibilidade de que seja dado efeito modificativo, concede prazo para a parte contrária manifestar-se – Súmula 278, TST

29/10/2007

Pressupostos Recursais: 

 
Subjetivo - se refere a quem pode recorrer. São eles 

Legitimidade - quem pode recorrer:

- quem for parte na relação jurídica processual;

- o terceiro prejudicado (CPC, art. 499, § 1º) – que faça parte da relação jurídica (ex. fiador X interesse meramente econômico)

* Súmula 82/TST;

“Terceiro legitimado a recorrer é aquele que tem interesse jurídico em impugnar a decisão, não um mero interesse de fato ou econômico. O requisito do interesse jurídico é o mesmo exigido para que alguém ingresse como assistente no processo civil (art. 50, CPC)” - Nelson Nery Júnior.

- remessa ex officio - Decreto-Lei nº 779/669) - na verdade não é recurso, mas mero controle da legalidade da decisão a quo pelo juízo ad quem.

* condição para a formação da coisa julgada.



- Ministério Público do Trabalho (CLT, art. 898 e LC 75/93, art. 83, VI).

Objetivos:

- Recorribilidade do ato (quais os atos recorríveis ou não) - CLT, 893, § 1º (Súmula 214, TST); CPC, art. 504; Lei nº 5.584/70, art. 2º, § 4º (rito sumário).

- Adequação ou Cabimento

- previsão recursal (existência legal do recurso).


- adequação “stricto sensu”  (para cada espécie de pronunciamento jurisdicional a lei prevê um recurso próprio, específico, ou seja, adequado).

- Interesse (existência de sucumbência ou de uma situação jurídica desfavorável na decisão).

- Tempestividade - 08 dias para interposição dos recursos de natureza trabalhista (Lei 5.584/70, art. 6º) 

* Prazo em dobro para a Administração Pública e para o Ministério Público (DL 779/69, art. 1º, III e 188, do CPC).

* Recurso interposto via fax (Lei nº 9.800/99, art. 2º - os originais devem ser protocolizados até cinco dias da data do término do prazo).

- Representação (quem pode assinar o recurso) - jus postulandi (a própria parte) - Advogado regularmente constituído nos autos; mandato tácito (Súmula 164, TST).

- Preparo (depósito recursal e custas)

- CLT, arts. 789/790 = custas

- CLT, art. 899, caput e §§ (Súmula 245, TST).

Recurso Ordinário – R$ 4.993,78

Recurso de Revista, Recurso de Embargos e Recurso Extraordinário – R$ 9.987,56

Pressupostos recursais: peculiaridades da Fazenda Pública (Dec. 779/69):

- preparo;

- representação;

- prazo.

05/11/2007 – faltei

___/___/___

Agravo de Instrumento – art. 897, “b”, CLT

· Processado em autos apartados
· Cabimento – no processo de conhecimento e no de execução, contra despachos denegatórios de prosseguimento de recursos (ROs, APs, RRs, R. de Embargos, R. Extraordinário) 
· Prazo – até TST 8 dias (art. 6º, L. 5.584/70) 
* p/ STF – 10 dias (art. 544, CPC)

Obs. 1: o juiz agravado não pode obstar o seguimento do AI

· Requisitos:

* traslado das peças essenciais à compreensão da controvérsia (IN 16/99, TST):

- despacho agravado

- certidão de intimação da decisão agravada

- procuração dos advogados de ambas as partes (mandato tácito – cópia da ata (OJ 286, SDI-1))

- petição inicial

- contestação

- decisões recorridas

- petições de recursos

- comprovante de pagamento do depósito recursal

- comprovante de pagamento das custas

Obs. 2: possibilidade de julgamento imediato do recurso trancado, caso provido o agravo (art. 897, §§ 5º/7º, CLT – P. da economia e celeridade processuais)

· Preparo – não é exigido

Obs. 3: cópias p/ formação do instrumento – autenticadas ou declaradas autênticas pelo advogado (IN TST 16/99, item IX) – responsabilidade da parte.

Recurso de Revista

· Cabimento – art. 896 e alíneas, CLT
· Prazo – 8 dias (art. 6º, L. 5.584/70)
· Preparo – é exigido
· transcendência – art. 896-A – relevância social, política, econômica e jurídica. O RR só é analisado se tiver relevância nessas áreas. Ainda não vale (STF – Adin – livre acesso à Justiça). O TST não conseguiu normatizar ainda a questão.
· Finalidade – uniformizar jurisprudência. Ao julgá-lo o TST examina somente matéria de direito e não fatos e provas (Súmula 126, TST).
* O TST discute apenas a melhor interpretação (exegese) a ser dada aos dispositivos legais incidentes sobre a questão examinada.

· Pressupostos específicos:
* divergência jurisprudencial – alíneas “a” e “b”, art. 896, CLT (quanto à interpretação legal aplicável à hipótese em debate). Não vale se a decisão foi aplicada com base em Súmula ou OJ (§ 4º, art. 896, CLT e Súmula 333, TST). 

* violação legal – alínea “c”, art. 896, CLT (afronta literal e direta a dispositivo constitucional ou legal)

Obs. 1: violação literal: quando se deixa de aplicar um texto do direito positivo; quando se comete manifesto erro de interpretação; quando se contraria a tese, o princípio que a norma exprime; quando se orienta por um preceito inaplicável à espécie discutida, em vez de fazê-lo no claramente adequado.

Obs. 2: prequestionamento: da matéria objeto de discussão (Súmulas 184 e 297, TST). Pressuposto de admissibilidade próprio de recursos de natureza extraordinária. O tribunal a quo deve se manifestar, explicitamente, sobre a tese jurídica em debate, de forma a possibilitar o confronto com a jurisprudência conflitante apontada no RR, ou a verificação de afronta direta a dispositivo legal.

Obs. 3: como se prequestiona: oposição de ED (para que haja pronunciamento explícito sobre a matéria)

Obs. 4: RR na fase de execução: só cabe no caso de expressa violação à CF – art. 896, § 2º, CLT

___/___/___
RECURSO ORDINÁRIO

· Sujeito a preparo = custas + garantia do juízo (depósito recursal – art. 899 e §§, CLT)
· Dirigido = ao juiz da vara ou prolator da decisão impugnada
· Cabimento (CLT, art. 895, alíneas a e b e § 1º, II) = submetem ao tribunal ad quem a apreciação e o julgamento de todas as questões levantadas.
* cabe RO contra as decisões definitivas e terminativas que encerrem o processo perante a jurisdição trabalhista. Exemplos: arquivamento dos autos; revelia e inépcia da petição inicial; arquivamento por não submissão da demanda à CCP (art. 799, § 2º, CLT; art. 893, § 1º, CLT; Súmula 214, TST).

* não cabe RO contra decisões proferidas em processos cujo valor da causa seja inferior à dobra do salário mínimo e não versarem sobre matéria constitucional (L. 5.584/70, art. 2º, § 4º - Rito Sumário).

* RO previsto na alínea b do art. 895, CLT – contra as decisões proferidas pelos TRTs em processos de competência originária destes.

· Forma de interposição do RO – art. 899, CLT
* necessidade de oferecimento de razões recursais – divergência doutrinária e ausência de previsão legal. (Mas é ônus do recorrente convencer o grau jurisdicional ad quem acerca da necessidade de reforma da decisão recorrida).

* juntada de documentos com o recurso (Súmula 8, TST)

* efeito em que é recebido – devolutivo (art. 899, CLT c/c art. 515 e §§, CPC)

* compatibilidade do Recurso adesivo com o RO – Súmula 283, TST

AGRAVO DE PETIÇÃO

· Cabimento (CLT, art. 897, a) – é o único recurso trabalhista cabível, exclusivamente, no processo de execução.
* mais comum contra decisões proferidas pelo juiz da Vara do Trabalho (ou juiz de direito investido da jurisdição trabalhista) em processo de execução.

* só cabe das decisões definitivas relativas à execução.

· Prazo: 8 dias – art. 897, caput, CLT

· Análise CLT, ART. 897, §§ 1º, 3º e 8º

* § 1º, art. 897 – possibilidade de execução imediata da parte incontroversa

* § 3º, art. 897 – competência para julgamento do AP – decisão monocrática (TRT) e decisão originária do TRT (próprio TRT)

* § 8º, art. 897 – execução de contribuições sociais no caso de intervenção do INSS nos autos (autos apartados)

.
JÁ IMPRESSO

EMBARGOS (L. 7.701/88)

Principais hipóteses de cabimento (art. 894, CLT)


# decisões divergentes entre turmas do TST


# decisões divergentes entre turmas e SDI


# decisões de turmas confrontantes com Súmulas


# decisões de turmas confrontantes com OJs

# decisões de turmas confrontantes com Súmulas do STF

Prazo: 8 dias – art. 6º, L. 5.584/70

AGRAVO REGIMENTAL

Cabimento: 

- dos despachos que trancarem recursos, no mesmo grau de jurisdição (devolutividade horizontal)

# hipóteses análogas ao art. 557, CPC

# demais hipóteses previstas nos Regimentos Internos dos Tribunais

Finalidade:

- meio de provocar o reexame e a cassação de ato singular de um dos membros do Tribunal do Trabalho (TRT ou TST) que tenha trancado o seguimento de outro recurso ou de ação de competência originária daquele tribunal. É apreciado e julgado pelo órgão (Turma, Seção ou Pleno) que seria competente para julgar o recurso que foi trancado ou a ação originária)

Prazo: 8 dias (normalmente) e 5 dias das decisões proferidas pelo Corregedor Geral da Justiça do Trabalho (Regimento Interno do TST)

Processamento:

- nos mesmos autos do processo principal

RECURSO EXTRAORDINÁRIO (art. 102, III, CF/88 / Súmula 505, STF)

Cabimento:

- ofensa literal e direta à CF e esgotamento das vias recursais trabalhistas

Prequestionamento:

- de matéria constitucional (Súmula 356, STF)

Prazo: 15 dias (art. 508, CPC)

- perante o Presidente do TST (art. 542, CPC) 

EXECUÇÃO

Pressupostos:

- existência de título executivo (judicial ou extrajudicial) sendo:

· líquido (quanto ao conteúdo) = exatidão

· certo (quanto à existência)

· exigível (não sujeito a condição ou termo)

Espécies de execução:

- definitivas: movidas c/ base em título executivo definitivo

· sentenças transitadas em julgado (judiciais)

· acordos judiciais (judiciais)

· termos de ajuste de conduta firmados perante o MPT (extrajudiciais)

· termos firmados perante CCP (extrajudiciais)

- provisórias: movidas c/ base em título judicial não transitado em julgado e pendente de análise recursal (efeito devolutivo de recebimento dos recursos) (art. 899, CLT e art. 587, CPC)

Tipos:

- de pagar quantia certa (mais comum)

- obrigação de fazer (ex.: concessão de intervalos, anotações em CTPS)

- obrigação de não fazer (ex.: não transferência de empregado, abstenção de realizar algo em prejuízo do empregado ou da ordem jurídica - MPT)

- de prestações sucessivas (arts. 890/892, CLT) (o não pagamento de uma prestação importará o vencimento e execução antecipada das demais)

- de entrega de coisa (ex.: ações possessórias na Justiça do Trabalho)

Procedimentos de liquidação:

- liquidação de sentença: fase preliminar do processo de execução

- tipos:

· por cálculos (forma mais comum): quando o valor da execução depende de simples operação aritmética;

· por arbitramento (arts. 475-C, 475-D, CPC): quando necessária a nomeação de um perito (convencionada pelas partes, determinada por sentença ou quando a natureza do objeto da liquidação assim o exigir);
· por artigos (art. 475-E, CPC): quando, para determinar o valor da condenação, houver necessidade de alegar e provar fato novo (na verdade fatos que a sentença exeqüenda não pôde precisar. Na pode haver nova discussão da lide, nem modificação da sentença).
- defesas possíveis:

· impugnação à sentença de liquidação ou impugnação aos cálculos pelo exeqüente (arts. 884 e §§, CLT):

*prazo p/ apresentação – (5 ou 30 dias) controvérsias – nova redação dada ao caput do art. 884, CLT (e 730, CPC) (pelo art. 1º-B, l. 9.494/97) x inconstitucionalidade MP 2.180-35/01 (art. 62, § 1º, I, “b”, CF/88)

· impugnação à sentença de liquidação ou impugnação aos cálculos pelo executado (arts. 884 e §§, CLT):

*Por meio de Embargos à Execução (cálculos) – nova ação, e não simples defesa (mas correm nos mesmos autos - § 4º, art. 884, CLT)

* Por meio de Embargos à Penhora (irregularidades na penhora ou abusos cometidos)

prazo p/ apresentação de ambos – (5 ou 30 dias) controvérsias – nova redação dada ao caput do art. 884, CLT x inconstitucionalidade (art. 62, § 1º, I, “b”, CF/88)

· Embargos de terceiro (arts. 1046/1054, CPC)

* prazos:

1. processo de conhecimento: a qualquer tempo – art. 1.048, CPC

2. processo de execução: até 5 dias depois da arrematação, adjudicação ou remição, mas sempre antes da assinatura da respectiva carta - art. 1.048, CPC

*correm em autos apartados

Garantia do Juízo

- pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo próprio executado – art. 882, CLT (após citação da execução)

- penhora (depositário) – art. 883, CLT;

- remoção de bens (receio de frustração da constrição, negativa de assinatura como depositário).

Citação (art. 880,CLT)

- não localização do devedor - citação por edital (§ 3º, art. 880, CLT)

Avaliação

- feita pelo Oficial de Justiça (Avaliador) após citação, no momento da penhora.

- revogação do art. 887, CLT (escolha do avaliador pelas partes) pela L. 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais).

- impugnação à avaliação – art. 13, L. 6.830/80 – incidente processual que pode ocorrer e deve ser decidido pelo juiz da execução, após conferida a avaliação impugnada por outro Oficial de Justiça Avaliador. (prazo para impugnação – antes da publicação do edital de leilão)

Leilão ou praça (art. 888, caput, CLT)

- praxe – realização de 2 leilões ou praças – inaplicabilidade do art. 692, CPC (preço vil) pela Justiça do Trabalho.

Arrematação (art. 888, §§ 1º e 2º, CLT)

- sinal de 20% no momento da arrematação, que pode ser perdido em caso de não pagamento em 24h da ordem judicial.

Adjudicação (art. 888, § 1º, CLT)

- entrega dos bens penhorados ao credor que tem tal preferência (a adjudicação precede a arrematação) 

- pagamento do valor da avaliação

Remição (art. 651, CPC)

- pagamento, pelo executado, do principal e acessórios (valor total da dívida) antes de adjudicados ou arrematados os bens.

- execução ex officio da sentença, incluídas as contribuições previdenciárias (art. 114, VIII, CF/88)

- corre nos mesmos autos do processo principal

.
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